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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1064/2022 

 

 

 Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2022. 

 

Processo nº 5073536-18.2022.4.02.5101, 

Ajuizado por                     , representada 

por                                                            .  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 16º Juizado 

Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à transferência 

para realização de drenagem externa de vias biliares.  

 

I – RELATÓRIO 

1.   Segundo documentos médicos do Hospital Federal do Andaraí – Ministério da Saúde 

(Evento 1, OUT2, Página 11) e do Hospital Municipal Albert Schweitzer – Secretaria Municipal de 

Saúde do Rio de Janeiro (Evento 1, OUT2, Página 13, emitidos respectivamente em 26 de agosto e 

16 de julho de 2022 pelas médicas                                         , a Autora foi admitida no segundo 

hospital para investigação de dor abdominal, náuseas, vômitos e icterícia, com tomografia de 

abdômen revelando imagem heterogêrnea e com área central amorfa, de limites imprecisos, situada 

na loja vesicular, compatível com neoplasia de vesícula biliar, havendo ainda imagens nodulares 

densas no fígado (metástase hepática), com dilatação das vias biliares intra e extra-hepáticas, estando 

no momento internada no Hospital Federal do Andaraí aguardando drenagem percutânea de via 

biliar de urgência, já solicitada. Foi informado o seguinte código da Classificação Internacional de 

Doenças (CID 10): K82.9 – Doença da vesícula biliar, sem outra especificação. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e 
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avaliação dos estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define 

as condições estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes 

estabelecimentos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do sub-sistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do Sistema 

de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e faturamento 

dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa 

a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico 

do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: 

promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; 

cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em adequação 

a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga 

o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

10.  No âmbito do Estado do Rio de Janeiro, a Deliberação CIB-RJ nº 5.892 de 19 de 

julho de 2019, pactua as referências da Rede de Alta Complexidade em oncologia no âmbito do 

Estado do Rio de Janeiro.  

11.   A Lei nº 14.238, de 19 de novembro de 2021, institui o Estatuto da Pessoa com 

Câncer, destinado a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o acesso ao tratamento 

adequado e o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais da pessoa com câncer, com vistas 

a garantir o respeito à dignidade, à cidadania e à sua inclusão social. Esta Lei estabelece princípios e 

objetivos essenciais à proteção dos direitos da pessoa com câncer e à efetivação de políticas públicas 

de prevenção e combate ao câncer. 

12.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Câncer é o nome dado a um conjunto de mais de 100 doenças que tem em comum 

o crescimento desordenado (maligno) de células, que invadem tecidos e órgãos, podendo espalhar-
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se para outras regiões do corpo (metástase). Dividindo-se rapidamente, estas células tendem a ser 

muito agressivas e incontroláveis, determinando a formação de tumores malignos, que podem 

espalhar-se para outras regiões do corpo. As causas de câncer são variadas, podendo ser externas ou 

internas ao organismo, estando inter-relacionadas1. 

2.   O Carcinoma da vesícula biliar (CVB) é a mais comum neoplasia maligna das vias 

biliares e o 7º câncer mais frequente do aparelho digestivo. A ressecção do tumor com margens livres 

permanece a terapia curativa. No entanto o CVB em estágio inicial pode ser curado por 

colecistectomia simples. Geralmente é diagnosticado em fase avançada, quando grandes ressecções, 

incluindo hepatectomia, devem ser necessárias para atingir margens livres. Embora a segurança dos 

procedimentos cirúrgicos tem melhorado ao longo dos últimos anos, devido aos grandes avanços 

técnicos peri-operatórios, a mortalidade global por CVB avançado continua elevada, quando 

comparada com outras operações gastrointestinais. Geralmente, é mais comumente encontrado em 

pacientes idosos com várias comorbidades clínicas. Além disso, é desoladora a evolução dos 

pacientes com doença avançada que exige maior ressecção. Fatores prognósticos têm sido estudados, 

dentre eles a epidemiologia/demografia (idade, sexo), o tratamento utilizado (procedimentos 

cirúrgicos radicais, terapia adjuvante) e histológico (TNM, estadiamento, embolização perineural ou 

linfática). Esses fatores prognósticos, ao longo do tempo, foram os mais importantes no seguimento 

tardio2. 

3.  A metástase é basicamente a disseminação do câncer para outros órgãos – quando 

as células cancerígenas desprendem do tumor primário (não é uma regra) e entram na corrente 

sanguínea ou no sistema linfático. Ao espalhar-se pelo corpo e formar um novo tumor em outro 

órgão, longe do sítio primário ou local de origem da doença, esse novo tumor é chamado de 

metastático3. As metástases na coluna vertebral são usualmente procedentes de neoplasia maligna da 

mama, pulmão e próstata refletindo a grande prevalência destas neoplasias e sua predisposição em 

promover metástase para o esqueleto4. 

4.  A icterícia é uma afecção caracterizada por coloração amarelada da pele e das 

mucosas, que é devida ao fluxo irregular da bile no trato biliar, como na colestase intra-hepática ou 

na colestase extra-hepática5. 

5.  O vômito ou êmese é um ato involuntário, que consiste na expulsão peroral forçada 

do conteúdo gástrico, provocada por contração enérgica dos músculos abdominais. É precedido, na 

maioria das vezes, por náuseas, que é a sensação iminente de vômito; trata-se de uma impressão 

subjetiva, mal definida, comumente referida como "enjôo" ou "ânsia". A náusea e o vômito 

frequentemente se associam a fenômenos vasomotores como salivação intensa, sudorese profusa, 

vasoconstrição com palidez e alterações da frequência do pulso. Antes do vómito pode ocorrer 

aceleração gradual da frequência respiratória e queda da pressão sanguínea. Esse fenômeno pode 

refletir, em parte, uma alteração do débito cardíaco, resultante de alterações súbitas e acentuadas da 

pressão intratorácica6. 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. INCA - PROCEDURES. Câncer de Colo Uterino. Revista Brasileira de Cancerologia, 2000, 46(4): 351-
54. Disponível em: <http://www.inca.gov.br/rbc/n_46/v04/pdf/normas.pdf>. Acesso em: 03 out. 2022. 
2 PAIS-COSTA, S. R. et al. Adenocarcinoma da vesícula biliar: avaliação dos fatores prognósticos em 100 casos ressecados no Brasil. 

ABCD, arq. bras. cir. dig. 25 (1) • Mar 2012. Disponível em: < 
https://www.scielo.br/j/abcd/a/QN6H46K9GWWPXVDbQFQGzPy/?lang=pt>. Acesso em: 03 out. 2022. 
3 Sociedade Beneficente Israelita Brasileira. O que é metástase. Disponível em: <http://www.einstein.br/einstein-saude/em-dia-com-a-

saude/Paginas/o-que-e-a-metastase.aspx>. Acesso em: 03 out. 2022. 
4 Scielo. ARAUJO, J. L. V. Manejo das neoplasias metastáticas da coluna vertebral - uma atualização. Rev. Col. Bras. Cir. vol.40 no.6 

Rio de Janeiro Nov./Dec. 2013. Disponível em: <https://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0100-

69912013000600015>. Acesso em: 03 out. 2022. 
5 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de icterícia. Disponível em: 

<https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C23.550.429.500.755>. Acesso em: 03 out. 2022. 
6 Scielo. TAKAHASHI, E. I. U. et al. VÔMITO E HEMATÊMESE : aspectos gerais e conduta de enfermagem. Disponível em: < 
https://www.scielo.br/pdf/reeusp/v14n3/0080-6234-reeusp-14-3-219.pdf>. Acesso em: 03 out. 2022.  
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DO PLEITO 

1.  A obstrução biliar maligna é um problema oncológico comum. As doenças malignas 

primárias, tais como colangiocarcinoma, carcinoma de vesícula biliar, carcinoma pancreático ou 

linfoma periportal podem causar obstrução direta da árvore biliar. O desvio biliar cirúrgico, a 

drenagem endoscópica e a drenagem biliar percutânea radiológica têm sido usados para 

descompressão, com o método individual de tratamento sendo escolhido dependendo do estágio 

clínico da doença na época do diagnóstico, da condição clínica e da disponibilidade local de 

especialistas. A drenagem mecânica, seja cirúrgica ou não cirúrgica, é a única opção paliativa para a 

maioria dos pacientes, com exceção dos portadores de linfoma, já que não há nenhum tratamento 

quimioterápico ou radioterápico confiável que proporcione cura em longo prazo de doenças 

primárias avançadas ou metastáticas no fígado e na área periportal7. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autora com quadro clínico de icterícia obstrutiva, de 

provável etiologia neoplásica (Evento 1, OUT2, Páginas 11 e 13), solicitando o fornecimento de 

transferência para hospital capaz de realizar drenagem externa (percutânea) das vias biliares 

(preferencialmente com especialidade “cirurgia hepato-biliar – oncologia) (Evento 1, INIC1, 

Página 8).  

2.  Informa-se que a drenagem percutânea de vias biliares por radiologia está 

indicada ao manejo do quadro clínico da Autora – Icterícia obstrutiva de provável etiologia 

neoplásica (Evento 1, OUT2, Páginas 11 e 13). Além disso, está coberta pelo SUS, conforme Tabela 

de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde 

- SUS (SIGTAP), na qual consta: drenagem biliar percutânea externa, sob o código de procedimento: 

04.07.03.010-7, considerando-se o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES). 

3.   Salienta-se que somente após a avaliação do médico especialista, poderá ser definido 

o tipo de abordagem mais adequada ao caso da Autora. 

4.  No que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em 

5onsonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

5.  O componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

6.  Assim, elucida-se que a Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados 

como UNACON (Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON 

(Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia 

Oncológica, nos quais são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo 

serviços de cirurgia, radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de 

internação, a depender do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos 

                                                      
7 MOORE, A. V.; et al. Colégio Brasileiro de Radiologia. Drenagem biliar percutânea em obstrução biliar maligna. p. 183. Disponível 
em: < https://cbr.org.br/wp-content/uploads/2017/06/02_05.pdf>. Acesso em: 03 out. 2022. 
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protocolos clínicos e nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando 

publicados. 

7.  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)8.  

8.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde9. 

9.  No intuito de identificar o correto encaminhamento da Autora aos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou o Sistema Estadual de Regulação – SER, onde foi localizada 

solicitação de Ambulatório 1ª vez – Cirurgia Hepato-bilier (Oncologia), inserida em 18/07/2022, 

pelo Centro Municipal de Saúde Dr. Eithel Pinheiro de Oliveira Lima AP 51 – Secretaria Municipal 

de Saúde do Rio de Janeiro, para Doença da vesícula biliar, sem outras especificações, com situação 

Agendada para o dia 20/09/2022 às 08:20hs na Policlínica Piquet Carneiro - UERJ (ANEXO 

II). 

10. Assim, entende-se que a via administrativa para o caso em tela já está sendo utilizada. 

11. Ressalta-se que em documento médico acostado ao processo (Evento 1, OUT2, 

Página 11) foi solicitado urgência para o procedimento da Autora. Assim, salienta-se que a demora 

exacerbada na realização da mesma pode comprometer o prognóstico em questão. 

 

 É o parecer. 

  Ao 16º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio 

de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro 

                                                      
8 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 
Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 

nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 
03 out. 2022. 
9 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 03 
out. 2022. 
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ANEXO II 
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